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Biênio 2023-2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2024

ORIGEM:  DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2024

1 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT, CNPJ

sob nº CNPJ: 00.831.461/0001-06, com endereço à Rua Alceu Rossi, nº 186 – centro, CEP:

78590-000 – Paranaíta – Estado de Mato Grosso, www.paranaita.mt.leg.br Telefone: (66) 3563-

1101/1700, representada, neste ato por seu Presidente, Sr. JALISON CAIO CESAR CRUZ,

inscrito no CPF sob o nº 011.028.981.12 e RG 1201764-7 SSP/MT., residente e domiciliado

Rua 106 n 25 setor residencial Sul, CEP: 78.590-000, Paranaíta, MT. 

2 CONTRATADA: WAVEMAX INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 04.822.428/0001-70, estabelecida na Avenida Ariosto da Riva, número 2447, sala 003,

centro do município de Alta Floresta – MT, telefone: (66) 3521-5848, E-mail, neste ato

representada pelo proprietário senhor, Luiz Cezar Dias Jorge, Proprietário, brasileiro,

empresário, casado, CPF sob o N° 005.286.511-88, portador da cédula de Identidade RG sob o

número 14354500 SSP - MT, com endereço na rua Érico Veríssimo, n° 129, Setor J, na cidade

de Alta Floresta/MT.

3 OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços

de internet, plano para empresas com IP Público Ilimitado, bem como, serviço de telefonia fixa

ilimitada via fibra óptica através de portabilidade para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Paranaíta/MT.

4 DATA DA ASSINATURA: 19/11/2024.

5 VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (Doze meses), com

início na data de 19/11/2024 e encerramento em 19/11/2025, observando se for o caso o artigo

124 da lei 14.133/2021 podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. A

prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

6 VALOR GLOBAL: Fica estipulado entre as partes o valor de R$ R$ 6.200,40

(Seis mil duzentos reais e quarenta centavos), cujo pagamento será de 1.089,60 (Um mil e
oitenta e nove reais e sessenta centavos) em uma única parcela para se realizar a portabilidade e

a instalação de atas 02 portas e o valor restante de 5.110,80 (Cinco mil cento e dez reais e

oitenta centavos), referente ao serviço de Telefonia Fixa Ilimitada e serviço de Internet IP
Púbico 550 MB Ilimitada, cujo pagamento se dará de forma parcelada em 12 (doze) vezes,

pagas mensalmente no valor de 425,90 (Quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa centavos).

Paranaíta- MT, 19 de novembro de 2024.

__________________________________________

Jalison Caio Cesar Cruz

Presidente da Câmara Municipal de Paranaíta/MT.
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